
Indicação Nº 3593/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que seja oficiada a ENEL para 

realizar a troca das luminárias queimadas no final 

da Rua Dr. Ver. Cid Manoel de Oliveira, em frente 

ao Fórum Municipal de Itapevi, no bairro Jardim 

Santa Rita, neste município, tendo em vista que o 

pedido já foi realizado diversas vezes, inclusive 

com abertura de protocolos, não havendo 

solução do problema.

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja encaminhada esta Indicação ao 

Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, por intermédio da 

Secretaria competente, solicitando que seja providenciada, com urgência, a substituição das 

luminárias queimadas localizadas no final da Rua Dr. Ver. Cid Manoel de Oliveira, em frente ao 

Fórum Municipal de Itapevi, no Jardim Santa Rita.

Ressalta-se que há meses já foi realizado pedido para a devida manutenção, 

inclusive com a abertura de diversos protocolos junto aos canais competentes, contudo, até o 

momento, o problema persiste. A ausência de iluminação adequada tem gerado insegurança aos 

pedestres, motoristas e frequentadores do local, especialmente no período noturno. In
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Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A iluminação pública é serviço essencial, diretamente ligado à segurança da 

população e à prevenção de ocorrências, além de contribuir para a mobilidade urbana e 

qualidade de vida dos munícipes. 

A permanência de luminárias queimadas por longo período compromete a 

segurança da região e causa transtornos àqueles que transitam diariamente pelo local.

Considerando que já existem solicitações anteriores registradas e que o problema 

ainda não foi solucionado, faz-se necessária a adoção de providências urgentes por parte do 

Poder Público, a fim de restabelecer a adequada iluminação da via.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal a adoção das 

providências cabíveis, conforme avaliação técnica.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 02 de março de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 2 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=J2X2M81VC87N169P, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: J2X2-M81V-C87N-169P
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